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3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
RONALDO PEREIRA DA SILVA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER,
para ciência do respectivo, RONALDO PEREIRA DA SILVA,
CPF:484.124.491-34, devedor fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO N° 131, PROJEÇÃO 04, BLOCO D, QNL 23,
TAGUATINGA, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido encon-
trado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por
este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de
Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento do
BANCO BRADESCO S.A., credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária, conforme R.11, na MATRÍCULA
Nº.234649, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de
responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamen-
to das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor
atualizado até o dia 14/05/2025, corresponde a R$5.003,87 (cinco
mil e três reais e oitenta e sete centavos), além das despesas de
cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.418,71 (dois mil, qua-
trocentos e dezoito reais e setenta e um centavos), já incluso 5%
do ISS, totalizando a importância de R$7.422,58 (sete mil, quatro-
centos e vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos). Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no
horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01,
RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras - DF,
onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da
publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo
7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de
Mattos Barroso, o Oficial.

Cartório do 6° Ofício de Registro de Imóveis de Ceilândia/DF

EDITAL
ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO, Oficial do Cartório do 6° Ofício de Registro de
Imóveis de Ceilândia/DF, na forma da Lei:
FAZ SABER que por meio deste EDITAL ficam intimados os eventuais herdeiros
ou sucessores de ADALCINA FRANCISCA DE LIMA, ADALBERTO JOSE DE
LIMA e CATARINA MONEZZI DE SOUZA, para que compareçam no prazo de 15
(quinze) dias ao 6° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, localizado
no endereço CNM 01 BLOCO "H" 1° ANDAR - CENTRO - CEILÂNDIA/DF, CEP:
72.215-508, telefones (061) 3371-9091/5800/5050 e 3022-8750 ou E-mail: sextoofi-
cio@gmail.com, para, querendo, apresentarem manifestação nos autos do pedid...
Requerente: Alessandro Alves Eller, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na
OAB/DF sob o n° 54.656, CPF n° 710.480.901-59, residente e domiciliado na
QNO 05, Conjunto C, Casa 10, Ceilândia/DF.
Requeridos: Adalcina Francisca de Lima, brasileira, casada, portadora do RG n°
3472-201, expedido pela SSP/PB, inscrita no CPF sob o n° 146.017.531-04;
Adalberto José de Lima, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°
038.352.351-68; Catarina Monezzi de Souza, brasileira, aposentada, viúva,
inscrita no CPF sob o n° 146.241.171-15.
Descrição do imóvel objeto da adjudicação: QNP 20, Conjunto C, Lote 39,
Ceilândia/DF, matriculado sob o n° 74.698 no 6° Ofício de Registro de Imóveis do
Distrito Federal.
Finalidade do edital: Dar ciência e possibilitar que eventuais herdeiros ou interessa-
dos dos falecidos Adalcina Francisca de Lima, Adalberto José de Lima e Catarina
Monezzi de Souza possam se manifestar no procedimento de adjudicação compul-
sória extrajudicial, em respeito ao contraditório e à ampla defesa.
Prazo e forma para manifestação: Os interessados deverão comparecer pessoal-
mente ou por procurador habilitado ao 6° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação
deste edital, para apresentar impugnação fundamentada, instruída com documentos
que entender pertinentes, diretamente no balcão da serventia ou por meio eletrônico.
Advertência: O silêncio dos intimados ou a ausência de manifestação dentro do
prazo estipulado poderá implicar a presunção de veracidade das alegações for-
muladas pelo requerente, especialmente quanto ao inadimplemento contratual,
autorizando-se o prosseguimento do procedimento de adjudicação compulsória
extrajudicial.
O presente edital é expedido para fins de conhecimento e manifestação dos
interessados, nos termos do art. 440-X, itens I e II do Provimento 149/2023 do
CNJ. Dado e passado nesta cidade de Ceilândia/DF, aos 22 de maio de 2025.
Selo Digital: TJDFT20250330015306PII
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br
Protocolo n° 223138

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANE AIRES E
SILVA e RENATO ISAC AIRES E SILVA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER,
para ciência do respectivos, LUCIANE AIRES E SILVA,
CPF:692.303.581-34 e RENATO ISAC AIRES E SILVA,
CPF:698.528.551-15, devedores fiduciantes do imóvel alienado:
APARTAMENTO N° 608, LOTE Nº 14, QUADRA C 7, SETOR CEN-
TRAL, TAGUATINGA, DISTRITO FEDERAL, os quais não tendo sido
encontrados nos endereços de cobrança, indicados pela credora,
ficam, por este edital, INTIMADOS do teor respectivo. O 3º Ofício de
Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por
requerimento do PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA, credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária, conforme R.8, na matrícula
nº.309599, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de
responsabilidade de V.S.ª(as)., venho INTIMÁ-LOS a efetuarem o
pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos,
cujo valor atualizado até o dia 15/05/2025, corresponde a
R$58.602,23 (cinquenta e oito mil, seiscentos e dois reais e
vinte e três centavos), além das despesas de cobrança e de inti-
mação, cujo valor é de R$4.497,79 (quatro mil, quatrocentos e
noventa e sete reais e setenta e nove centavos), já incluso 5% do
ISS, totalizando a importância de R$63.100,02 (sessenta e três mil e
cem reais e dois centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de
V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a
este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar,
Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do
débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar
do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as).
ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo
Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  CIBELLE CAVALCANTE SALES
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência do respectivo, CIBELLE CAVALCANTE
SALES, CPF:097.549.047-82, devedora fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 1201, BLOCO "A",
SUBCONDOMÍNIO 1, LOTES Nºs 2 E 4, SETOR AUXILIAR DE GARAGENS, OFICINAS E COMÉRCIO AFIM NORTE,
TAGUATINGA, DISTRITO FEDERAL, a qual não tendo sido encontrada nos endereços de cobrança, indicados pela credora,
fica, por este edital, INTIMADA do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento do BANCO DO BRASIL S.A,
credora fiduciária do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme R.15, na matrícula nº.309779, respecti-
vamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LA a efetuar o pagamento das
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 17/04/2025, corresponde a
R$112.062,23 (cento e doze mil e sessenta e dois reais e vinte e três centavos), além das despesas de cobrança e de
intimação, cujo valor é de R$2.836.50 (dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), já incluso 5% do
ISS, totalizando a importância de R$114.898,73 (cento e quatroze mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta e três
centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício
situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o pagamen-
to do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por
oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o dire-
ito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da
Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

CARMEN SILVIA SOARES PIRES
Aviso de Recebimento de Licença de Operação

Torna público que recebeu do Instituto Brasília
Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de Operação
SEI-GDF n.º 30/2025 para atividade de Avicultura
de Corte, na DF-130 Km 43 PAD-DF São
Sebastião-DF, processo 00391-00004599/2023-
62. Fábio Cavalcante Costa CREA 24.839/D-DF
(Procurador).

MIGUEL ÂNGELO SOARES PIRES 
Aviso de Recebimento de Licença de Instalação

Torna público que recebeu do Instituto Brasília
Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de Instalação
nº 9/2025, para atividade de Avicultura de Corte,
na Rodovia DF-130 km 29 Faz. Tia Dora, -
Paranoá - DF, processo n° 00391-00009066/
2024-58. Fábio Cavalcante Costa CREA
24.839/D-DF (Procurador).
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